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D E C R E T O N.o 58.855, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1911 

Dá nova redação aos artigos 3.° e 18 do Decreto n.° 52.832, de 19 de 
novembro de 1971 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o l.o — Os artigos 3." e 18 do Decreto n.° 52.832, de 19 de nòV 

vembro de 1971, passam a vigorar com a seguinte redação: 
" A r t i g o 3.° — Os estabelecimentos indust r ia i s , que possuam crédito 

acumulado nos termos do ar t igo anter ior , poderão, a inda , transfere- lo: 
I — a estabelecimento s i tuado no território paul i s ta , fornecedor de 

matéria-prima, ma te r i a l secundário e ma te r i a l de embalagem ut i l i zados na f a b r i l 
cação de seus produtos, a título de pagamento das respectivas aquisições, até o l i 
m i t e de 30% ( t r in ta por cento) de seu va lor ; 

I I — a estabelecimento de empresa interdependente, como de f in ida na 
legislação federal, s i tuada no território p a u l i s t a " . 

" A r t i g o 18 — É vedada a utilização d a faculdade prev is ta neste de 
creto à empresa que, por qualquer estabelecimento s i tuado no território pau l i s t a , 
t enha débito f i sca l re la t i vo ao Imposto de Circulação de Mercador ias ou aos ex 
t intos Imposto sobre Vendas e Consignações ou Imposto sobre Transações. 

Parágrafo único — O disposto neste ar t igo não se ap l i ca aos débitos 
apurados pelo P isco enquanto não inscr i tos p a r a cobrança e x e c u t i v a " 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a de s u a publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 29 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da F a z e n d a 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 29 de dezembro de 1971. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N. À. 

D E C R E T O N . o 52.856, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Cria a Diretoria da Dívida Ativa na Secretaria de Fazenda 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 89, da L e i n . o 9 717, de 
30 de jane i ro de 1967, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — P i c a c r iada , em caráwr temporário, na Secre tar ia d a 
Fazenda , a D i r e t o r i a da Dívida A t i v a (DA ) , d i re tamente subord inada à Coorde 
nação da Administração Tributária. 

Ar t i go 2.° — A D i r e t o r i a da Dívida A t i v a texa as seguintes f ina l idades : 
I — executar serviços admin is t ra t i vos necessários ao desempenho das 

at iv idades da 7 . a Subprocurador ia d a P r o cu rado r i a F i s c a l ; 
I I — or i entar e superv is ionar serviços re lac ionados c om a D i v i d a do 

Estado, o r i u n d a do Imposto de Circulação de Mercado r i a s . 
A r t i go 3,o — A D i r e t o r i a da Dívida A t i v a t em a seguinte e s t r u t u r a : 
I — Seção de Administração ( D A - 1 ) ; 
I I — Seção' de Protoco lo e A r q u i v o ( D A - 2 ) ; 

, I I I — Seção de Inscrição ( D A - 3 ) ; 
I V — Seção de Liquidação (DA-4 ) 
V — Seção de Ajuizaménto ( D A - 5 ) ; 
V I — Seção de Exped iente Forense ( D A - 6 ) . 
A r t i g o 4.o — A Seção de Administração (DA-1) incumbe executar os 

serviços admin is t ra t i vos em geral d a D i r e t o r i a 
A r t i g o 5.0 — A Seção de Protoco lo e A rqu i vo (DA-2 ) i n c u m b e : 
I — receber, autuar , protoco lar e d i s t r ibu i r papéis e processos e m ge ra l ; 
I I — expedir correspondência e papéis e m gera l ; 
I I I — man t e r sob sua guarda os processos admin is t ra t i vos re lat ivos à 

Dívida insc r i t a , referentes à c o m a r c a d a C a p i t a l , bem como controlar_ a m o v i 
mentação dos refer idos processos, sempre que requis i tados por outros órgãos; 

I V — arquivar processos e papéis d a D i r e t o r i a e da 7.a S u b p r o c u r a 
dor ia . 

A r t i go 6.° — A Seção de Inscrição (DA-3 ) , na C o m a r c a d a C a p i 
ta l , i n c u m b e ' 

I — receber a documentação re la t i va à Dívida A t i v a , bem como p r o 
mover o respectivo preparo e inscrição p a r a a cobrança execut iva ; 

II — rea l i za i serviços relat ivos à liquidação amigável de débito f i s -
ea l insc r i t o ; 

I I I — promover a localização de pessoas e de bens re lac ionados c o m 
a cobrança da Dívida A t i v a . 

Parágrafo único - - Cabe também à Seção de Inscrição exercer, r e 
la t i vamente às, demais Comarcas loca l i zadas n a área da De legac ia Reg iona l T r i 
butária da Grar .de São Paulo , as atribuições refer idas n o inc iso I . 

A r t i g c 7.° — A Seção de Liquidção (DA -4 ) , n a C o m a r c a d a C a p i t a l , 
i n cumbe : 

I — promover o preparo da liquidação de débito f i s ca l ; 
I I — prov idenc iar c l evantamento de depósitos ou de numerário re

lat ivo a feitos judiciais, procedendo ao reco lh imento respect ivo; 
I I I — rea l i zar acordos, med iante autorização do P rocurado r compe

tente, para parcelar débitos e contro lar pagamentos das parcelas correspondentes. 
Ar t igo 8.° — À Seção de Ajuizaménto (DA-5 ) , n a C o m a r c a d a C a 

p i ta l , i n cumbe : 
I — preparar o ajuizaménto d a d i v i d a ; 
I I — remeter petições in i c i a i s ao Cartório do D i s t r i bu ido r competente j 
I I I — receber e d i s t r ibu i r mandados de citação e penhora e outras 

ordens judic ia is , bem como cont ro la r seu cumpr imen to ; 
I V — colher informações nos casos de negat iva de bens ou de l o 

calização de pessoas, 
V — preparar pedidos de expedição de precatória, de citação por e d i 

ta l e de citação dos co-responsáveis: 
V I — promover a inscrição das penhoras re la t i vas a bens imóveis. 
A r t i go 9.° — A Seção de Expediente Forense (DA-6 ) , n a C omarca d a 

Cap i ta l , i n cumbe : 
I — receber processos - correspondentes a feitos ajuizados, cont ro lar pra» 

aos jud ic ia is e prosetíer as comunicações às Seccionais correspondentes; 
I I — contro lar , através dos Diários Of ic ia is , ou por outros meios, o 

andamento dos íeitos ajuizados, promovendo as necessárias comunicações às Sec 
c ionais competentes: t 

I I I — executar serviços de dat i logra f ia re lac ionados d iretamente c om 
a at iv idade dos Procuradores d f 7 .a Subprocurador i a ; 

I V — comunicar , ao órgão competente, as alterações nos valores dos 
débitos inscr i tos ; 

V — col ig i r informações de débitos referentes a contr ibuintes , em ca 
sos de falência ou concordata , p reparando as petições necessárias p a r a c o m u n i 
cação ao Juízo respectivo. 

A r t i g o 10 — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dcs Bande i rantes , em 29 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Car los Antónia Rocca , Secretário da Fa z enda e Coordenador 

de R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Pub l i cado n a Casa C i v i i aos 29 de dezembro de 1971. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

Exposição de Motivos G E R A n. 479-ST-4 

Senhor Governador 
T enho a hon ra de submeter à apreciação de Vossa Excelência o P r o 

jeto de Decreto que c r i a , n a Secre tar ia da Fazenda , a D i r e t o r i a de Dívida A t i v a , 
subord inada à Coordenação da Administração Tributária. 

A f ina l idade essencial dessa D i r e t o r i a , é prop ic ia r meios e condições 
necessárias ae ordem ins t rumenta l , p a r a que a 7.a Subprocurador ia da P r o c u r a 
dor ia F i s ca l possa bem c u m p r i r seus encargos, com a cobrança j u d i c i a l ou e x -
tta - jud ic la l dos débitos inscr i tos relativos ao Imposto de Circulação de M e r 
cador ias . 

A med ida já f o ra prev is ta no ar t igo 9.o do Decreto n. 52.815, de 15 
de outubro de 1971. o qua l estabeleceu: " o s serviços admin is t ra t i vos da 7.a S u b 
procurador ia serão executados por órgão próprio da Coordenação da A d m i n i s 
tração Tributária da Secre tar ia da F a z e n d a " . 

A criação d a 7.a Subprocurador ia da P rocurado r i a F i s c a l , un idade 
especiai izada e apare lhada p a r a cobrança dos débitos f iscais or iundos do Impos 

to de C i r cu iM;ac de Mercador ias , permitirá a seleção de cobrança execut iva d a 
D i v i d a A t i v a e seu aceleramento, desde que conte com suporte admin i s t ra t i vo bem 
estruturado e capaz de lhe dar a cobertura e a-base indispensáveis à execução 
dos f ins a que se des t ina . 

P o r esta razão, n a proposta criação de Seções objetivou-se s a t i s f a 
zer a es t r i ta necessidade dos serviços, apurados após criteriosos e meticulosos es
tudos e pesquisas, dando-se, à D i r e t o r i a admin i s t r a i t i v a , a es t rutura capaz de 
fazê-la bem desempenhar sua função. 

O elenco de atribuições da 7.a Subprocurador ia da P r o cu rado r i a F i s 
ca l , n a ordem jud i c i a l ou ex t ra jud ic ia l constante do Decreto n . 52.815-71, r e l a 
t i vamente «o Imposto de Circulação de Mercador ias , que representa 94% d a r e - .,. 

ce i ta tributária do Es tado — jus t i f i ca p lenamente a criação da D i r e t o r i a da D i 
v i d a A t i va , que será o suporte de todo o t raba lho a ser desenvolvido, para que 
a cobrança da Dívida A t i v a se ja efet ivada rap idamente . 

A nova sistemática de arrecadação do Imposto de Circulação de M e r 
cador ias, imp l an tada pela L e i n . 10.396, de 22 de dezembro de 1970, exig iu inú
meras providências complementares p a r a sua adequada execução. U m a dessas 
providências foi a reestruturação da P rocurado r i a F i s c a l com a criação da 7.a 
Subprocurador i a F i s c a l , que agora se comple ta com o órgão admin is t ra t i vo de 
c u j a estrutura cu ida o presente Pro jeto de Decreto. 

Fr ise-se . por f im , que a med ida ora proposta encerra u m ciclo de 
providências regulamentares a que o Governo de Vossa Excelência se propôs a 
inc rementar A Dívida A t i v a , o r iunda de débitos referentes ao Imposto de C i r 
culação de Mercador ias , no momento de C r$ 889.437.194,57, correspondentes a 
164.678 processos em fase execut iva, dos quais 113.820 já ajuizados. 

Nes ta oportunidade, reitero a vossa Excelência os protestos de ele
vada est ima c consideração. 

Car los An ton i o Rocca , Secretário da Fa z enda e Coordenador 
da Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O N.o 52.857, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Orgânica o Sistema de Informações Orçamentárias da Administração Centralizada 
e das autarquias 

L A U D O N A T E L G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O njj 
uso de suas atribuições legais, ' -

Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a instituído o S is tema de Informações Orçamentárias, 

dos órgãos d a Administração Cen t ra l i zada e das autarquias , a ser imp lantado de 
acordo com o «Manua! do Procedimentos», elaborado pelo Depar tamento de O r 
çamento e Custos do Es tado . 

Parágrafo único — O «Manual de Procedimentos» contém as se
guintes par tes : 

1 — registros orçamentários; 
2 — coleta de dados orçamentários; 
3 — informes orçamentários. 
A r t i go 2.0 — F i c a dispensada, pa ra as autarquias a obrigatoriedade da 

Utilização dos registros orçamentários previstos no «Manual de Procedimentos». 
A r t i g o 3.0 — O Depar tamento de Orçamento e Custos do Estado se 

incumbirá de mante r o referido M a n u a l bem como, distribuí-lo aos órgãos de A d 
ministração F i n a n c e i r a e Orçamentária. 

A r t i go 4.0 — Os órgãos de Administração F i n a n c e i r a e Orçamentária 
aplicarão as normas cont idas no «Manual de Procedimentos» a pa r t i r de 3 de 
j ane i ro de 1972. 

A r t i g o 5.° — Este Decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 29 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio R o c c a — Secretário d a F a z e n d a e Coordenador 

da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 29 de dezembro de 1971. 

Maria Angelica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre reajustamento dos salários do pessoal da Administração Centralizada, 
admitido em caráter precário e no regime da legislação trabalhista 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais. 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1." — F i c a m reajustados n a base de 20% (vinte por cento) os 
salários do pessoal admi t ido em caráter precário e n o regime da legislação t raba
lh i s t a , nos órgãos da Administração Cen t ra l i zada , obedecidas, quanto aos últimos, 
as normas legais a que estão subordinados. 

§ 1.° — Os admit idos pa ra o exercício de funções com denominações 
idênticas às dos cargos constantes dos Anexos do Decre to - l e i Complementar 
n.o 11, de 2 de março de 1970, terão a majoração de que t r a t a este art igo calculada 
com base no va lor do g rau " A " da referência do cargo correspondente estabelecida 
pelo referido decreto- le i complementar , acrescido, se fôr o caso, d a importância 
equivalente à gratificação do regime especial de t raba lho respectivo. 

§ 2.° — Os admit idos p a r a o exercício de funções não correspondentes 
aos cargos constantes dos Anexos do Decreto- le i Comp l ementa r n.o 11. de 2 de 
marco de 1970, terão a majoração de que t r a t a éste art igo ca lcu lada com base 
nos salários f ixados pelo Conse lho Es t adua l de Política S a l a r i a l em decorrência do 
disposto n o art igo 2.o Decreto de 3 de março de 1970, com a redação que lhe fo i 
dada pelo Decreto de 16 de março de 1970. 

A r t i g o 2.o — Even tua i s concessões de reajustes, abonos ou quaisquer 
vantagens sa lar ia is , decorrentes de no rmas legais a que estão subordinados os 
servidores contratados no regime de legislação t raba lh i s ta , serão compensados com 
a majoração a que se refere o art igo anter ior . 

A r t i g o 3.° — As despesas decorrentes d a aplicação deste decreto cor
rerão à conta de dotações próprias, consignadas no Orçamento-Programa de 1972. 

Ar t i go 4.° — A s Secretar ias de Estado tomarão as providências ne
cessárias ao cumpr imen to deste decreto. 

A r t i go 5.° — Este decreto entrará em vigor em l .o de jane i ro de 1972. 
Palácio dos Bande i rantes , 29 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário d a Fa z enda 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 29 de dezembro de 1971. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra localizada 
nos Municípios e Comarcas de Cubatão e São Vicente, necessária à construção 

da Rodovia dos Imigrantes, no trecho Baixada 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, e nos termos do art igo 34. inc iso X X I I I , da 
Constituição do Estado, c om a redação dada pela E m e n d a Cons t i tuc i ona l n.° 2, 
de 30 de outubro de 1969, combinado com os art igos 2.° e 6.° do Decreto- le i F e 
dera l n.° 3.365. de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f i m de ser desa

p r op r i ada pe l a D E R S A — Desenvo lv imento Rodoviário S/A, nos termos do artigo 
11 do Decre to- le i n.° 5, de 6 de março de 1969, por v i a amigável ou judic ia l , uma 
área de t e r ra c om 728.857,91 m2 (setecentos e v inte e o i to m i l , oitocentos e 
c inquen ta e sete metros quadrados e noventa e u m decímetros quadrados) , per
tencente a quem de direi to, loca l i zada nos Municípios e Comarcas de Cubatão 
e São Vicente , s i tuada entre as estacas ns . 10 (dez) e 340 + 7,74 m (trezentos e 
quaren ta ma i s sete metros e setenta e quat ro centímetros) d a Rodov ia dos I m i 
grantes, des t inada ao desenvolvimento das obras de construção dessa rodovia, no 
t recho B a i x a d a , de acordo com o projeto aprovado pelo Depar tamento de E s 
t radas de Rodagem de São P a u l o e com as p lan tas e memor ia i s descritivos que 
c o m este ba i xam. 

Ar t i go 2.° — As despesas decorrentes da execução deste decreto cor
rerão por conta da verba própria da D E R S A — Desenvolv imento Rodoviário S/A. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 29 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Paulo Salim Maluf, Secretário dos Transpor tes . 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 29 de dezembro de 1971. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 28-12-1971 

Retificação 
Onde se lê : 

Dispõe sobre alocação de recursos do Código 21.04 — Serviços em Regime de 
Programação Especial do Orçamento Anual pa ra 1971, de acordo com o Decreto 

n.° 52.600, de 31 de dezembro de 1970 

Le i a - s e : 
Dispõe sobre alocação de recursos do Código 21.04 — Serviços em Regime d« 
Programação Especial do Orçamento P rog rama A n u a l para 1971, de acordo com 

o Decreto n.° 52,600, de 31 cie dezembro de 197» 


